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P O D E R E X E C U T I V O 
G O V E R N A D O R M Á R I O COVAS 

Palácio dos Bandeirantes 
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D E C R E T O S 

" H DECRETO N? 40.295, DE 4 DE SETEMBRO DE 2995 

Transfere da aíímtníura^ da Secretaria da Fazenda para 
a do Tribunal de Jusúça do Estado dt São Paulo, imóvel 
aoe cipectfica 

MAR/O COVAS. Governador da huào ds SSà Paulo, no uso de suas atri-
: * íiuiçôe* Segais. 

Artigo ! ? — Fica transferido dg administração da Secretaria da Fazenda pa
ís a rtV. Trihuttti de íustíça do Estado d< SSo Pauto, o imóvel com ta de 
699.9TiTí2 eárea comtruida de 4i9.1?m2, sttuado ã Praça Dr. Breno tíe 
Noronha. 360 (êfítígo n? 256 e antes, ainds, flua Washington Luiz. 
360), no Município dc ipauçú. Coroara de Santa Cruz do Rio Pardo, 
cora as medidas $ csofflontsçôtt constantes do memoriai e p/anta anc-
«os ao processo PR-I í n? 2.407*92 da Procuradoria Regional de Marília. 

Pa&gnfo J J I J Í £ S > — O íroóve! referido neste artigo destina-se à ins-
tzitçSo do ró rum Distritt! de Ipauçu. 

Artigo 3!? — Este decreto entrará em vigor na data de sua DÜ-
bíicpçic. 

Psiicte dm Bandeirantes, A àe setembro de 1995 
MfàiO C O V A S 
Yoihú&i Mau»» 
Secretário it Fazenda 
Hcbson Marinho 
SttTcUric-Chcfe d» Cssa Civil 
Antonio Anfarita 
SccTítiffo do Governo e Gestão Estratégica 
Pafeíicido na Secretaria dc Estado do Governo e Gestão EsUsiégica. aos 4 

dc setembro de 1995. 

• í m DECRETO N? 40.25(5, DE 4 DS SETEMBRO DE 2^5 
Düpoe SOÓTÍ a ciüfdü de Grupos dt Trabalha, com vistos 
à, Mjdizatfa c p<éliddáde <âs If&shtçãa estadual vigente 
e dá providências correlatas 

MARIO COVftS. Governador uo tstído \Je Sio Paulo, no uso d? suas atri
buições ííjsiJ. í 

Ccettfcterandí? 3 necessidade de qy» a Administração dê publicidade a cole-
tividude & fegisJiçSo atualizada sobre todos 02 assuntos de seu interesse; 

ConsMcrsiído que & existènciz de milhares de atos. revogados ou que per-
dersfrt vaftiade, tifo permitem ?o eftfadfc o rea) conhecimento da lejtslaeso vi-
gtnts, e. perkníü,« seus digitas e obrigações; 

Considerando que um Progrsii» de Desregulamentação que permita a mo-' 
df-mizüçSo da máquina administrativa exige o real conhecimento da situação 

: jufícteo^ofrnfitivs exíítenta, 
Ktomie : 
flrtjgo i ?—ficim criados, em toJas as Secretarias de Estado e junto à Pro

curadora Cera) do Estado. Grupos de Trabalho, subordinados aos Gabinetes dos 
Sícreíirk* e do Procurador Geraí do Estado, respectivamente, com 3 incumbên
cia do prep*fí. derivo da 90 (noventa) dias, de reíaçcts de Jsis t decretos et» 
vige* que irsítm de assuntos referentes aus órgios e entidades da Administração 
Direta, indireta e fundacional vinculados às respectivas Pastas. 

Artigo 2Í — Ot Grupos ora críados «rio presididos, em cada Paste, pelos 
Chefes das respetiva Consultorias Jurídicas e integrados, no mínimo, per 3 (tres) 
servidores designados pelos Secretários de Estado, mediante resoluções publica
das no Diário Oficiai do Esfado, no pra2c de 5 (cinco) dás, a contar d* pu&fitaçíü 
deste decreto, 

Pitignfo finíco — Na Procuradoria Geral do Estado, a Grupo de Trabaího 
refertijo no "cipyt", será subordinado ÍO seu Procurador Geral, que dignara 
Utís ifíUtywüs, inclusive o Prssideníe, neccíjaríame/iie integrante aa carreia 
ds Procurador do Estado. . 

SEÇÁOI ~ | i 

I s t f t n i K É » » 3 6 caritimG*atoa«ormteivos , 
0 d« int«r«»»« e«rfll. < 
Cai* Civil • - Ciência. Tecnologia e [ 
Governo e CtítSo htttâg.a... 2 DeseflwfvJmenio Etonfaníeo ~ 
economia e Plinejimento 2 Esportes « Turismo 19 
Justiça e Defesa da CidatUnia . . . . 2 HabieiçSo J9 
OÍÍÍ>ÇÍ. fímtiii MeioAmbieníe. 19 d 

< ffem-Estar Social 3 procuradariíi Cffíl do Est?do 19 s 
emprego e Rtli&es Trwsportes MttfCpoUttftos 19 ç 

d* Trabalho 3 j , f e ü , J Ü ( Hídfcos. 
Stgüiwrça Pútíica 3 Santamento e Obras 20 g 
Admitiistraçío Penitenciária A Universidade de S3o Paolo 21 
Fazenda 7 Universidade 
Agricuta e Abastecicnento 8 Istddui) de Campinas 22 {J 
EducaçSo 8 Universidade tstadoil Paulista . . . . 22 

j a t J d e yl MinitfíNô P ú b ü c ô . . . l i ü 

Energia - E d i U i s 2 5 ™ 
Transportes »8 C o f l C l J r í o , 7 7 £ 
Admini5 t r iç5f> e Í J l a í e w i z a ç J o D i i r i o d o s M u n , c ' P | 0 S 3 1 

do Serviço Publico 18 Partidos Políticos . — r e 

Cultura 19 Ministérios c Óigaos Federais . — « 
0L 

\ Artigo 3f — Wa Casa Civíí e r:2 Secretsrra Jo Governo e Gestío fsírafégíca, 
1 o Grupo de Trabalho «ferido no artigo I ' scrà presidido, respectivamente, pelo 

Procurador do Estado — Assessor Chefe da Assessoria Técnico-Legisîaîiva e Pro
curador do Estado — Assessor Chefe da Assessoria Jurídica do Governo t os stus 
integrantes designados pelos Secretários Cnefe da Casa Civif e do Cowerno e CesUo 
ístKtágjca, sendo um. necesssriamenle, integrante das mencionadas Assessorias. 

Artigo Al -~ Dentro de 15 (quinze) dias. a contar da publicação das resolu
ções referidas no artigo 2?. 05 Secretários d* Estado e o Procurador Geral tíc Esta
do deve.ão comunicar ao Secretário do Governo e Cestío Estratégica a instituJcto 
dos Grupos de Trabalho ds que trata este decreto e os nomes de seus integrantes. 

Artigo St — Ultimarias as tarefas dos Grupos de Trabalho ora instituídos, 
suas cor-ciusões serão encaminhadas pelos Secretários dc Estado e pelo Procura
dor Geral do Estado a Secretaria do Governe e 0«£3o Estratégica, que adotará 
as providências necessárias à sua publicidade. 

Artigo 69 — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
' Pstício dos Bandeirantes. 4 de setembro de 1995 

MARK) COVAS 
Belisário dos Santos Junior 
Secretário da justiça t da Defea de Céidwh 
Rcbsûti Marinho 
Secretáric-Chefe da Cisa Civil 
Antonio Angarita 
Secretário eo Governo e Gestão Estratégica 
Fubîicado na Secretaria dt Estsdo do Governo e Gtstio Estratégica, aos 4 

& setembro dt 1995. 

m DECRETO Ni 40.Z97, DE 4 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre a revisão doa acumulações de proventos com 
vencimentos, salários ou remuneração e dá providências usr-
reiazas 

MARIO COVAS. Governador do Estado co SSo Paulo, no uso de suas atri
buições legais, e 

Considerando 2 necessidade de serem regularizadas as situações de acumu
lação de proventos com vencimentos, salários ou remuneração que estejam em 
desacordo com as normas consíitucionaís vi&enUs; 

Considerando 9 conveniência de renovaçSo doe recursos burnsnos ds sd-
mínist/açio pública, afiada 3 politica dt estímulo à formacSo contínua do novos 
quadros de pessoíi; 

Considerando a importância de criar, na política de recursos humanos do 
Governo do Estado d« 5áo Paute. & mãVímo de oportunidades áe progressão « 
ascensío nas diferentes carreiras que compõem o funcionalismo. 

.̂ rtiRO I? — Deverá sir (ívista nos temios deste decreto a situiçío dos 
aposentados que estejim acumulando proventos por aposentadoria m argos, 
empregos ou funções pí3b!:cas iam vencimentos, srfários ou remuneraçío te-
correntes do meicio de cargos, empregos ou funções públicas, no âmbito das 
Secretariai de Estsdo, dí Procuradoria Geral do Estado, ess Autarquias, dis Fun
dações instituída ou mantidas peio Poder Público Estadual e das Empresís em 
cujo capite) o Estado tenha participação majeritiria, bem como das entidades di-
retí os; indiretamente por ele controladas. 

Artigo 2* — As situações de atumuliçïo de provîntes per aposentadoria 
ern cargos, empregos ou 'unções publicai com vencimentos decorrente do cm-
cicio dc argoí em comissio serio revistas, no âmbito das Secretariîs de Estado 
e óa Píocyr&dotia Gcrat do Esîîdo. csbsndo m Titulares das Pastas e ao Procura
dor Geral rio Estado, dentre do praïo dc 15 (quinze) dias a contar da data da 
pubíícaçío deste decreto, encaminhar i Secratar» do Govf rno e Gesüo estratégita: 

t — indicação dos aposentados cuja minutcnçio nos cargos em comissîo 
oue ocupam seja interesse do órgSo. acompanhada de justificativa, em cada 
caso. oo Titular da Pasta ou do Procurador Geral ds Estsdo; 

// — rcraçío dos densas ^potentados que ocupim atgos em comisíão. 
Parágrafo único — Excetuam-í* do disposío neste artigo as situações de 

acumuíaçlG de ^eventos por apoMRtidúria em argos. empregos ou funções 
públicas cem vencimentos, saíáríos ou remuneraçíodecorrentes do exercício de: 

;. cargos de Secretário de EsU^o; 
2. cargos ou funções de Secretário Adjunto. 
Artigo 3? — A manutençio nos cargos em comissáo. que ocupam, dos 300-

sentados índicídos nos termos do inciso I do artigo anterior dependerá ùs anticj-
cia do Sececário do Governo e Gestão Estratégica. 

A.FTÍJO 4? — As nomeações de aposenUtios, que estejam percebendo pro
ventos por fcprjitntadbria em caígoí. «smpiegos ou funções públicas, para cargos 
Em coiriss&j. no âmbito das Secretarüs dí Estado e ús Procuradoria Geral do Es-
tado, ficam conûVtíonadís s prévis tnuãncia do Secretário do Governo e Gtstïe 
istrJtíjicí. com base em pedido justificado, em cada caso. pzlo Titukr da Pssta 
)u pek) Procurador Geral 4o Estado, 

Partgrafo tiniço — O disposto naste artigo nlo se aplica: 
1. ãs nomeações para carges de Secretáho de Estado: 
2. 95 ooiKiçòts e detignsçòts pírs cargos e funções de Secretário Adjunto. 
flrti|0 3? — Os aposentaaos que se encontrem «m acumulação remunera- ^ 

k aio íbrzngldi pite artigo 2? ôsstt ótettte, observada a exeeçío prevista em 
eu parigrafo único, deveria encaminhar a Comisslo Permanente de Acumuia-
lr> de Cargos, tta Stcreüria ds Administração e Mcdemizaçîo do Serviço Públi-
o, no orazo de 15 Quinze) dias contidos da pobYttaçio deste decreto, 
tquerimento solicitando pronunciamento daquele órglo colegiado quanto à le-
Cidade de sua situação funcional. 

Artigo 6 ? — Publicada a Súmula de Deliberação da Comissîo Permanente 
e Aojmulaçlode Cargos, se a situaçlo do aposentado for considerada irregular, 
odírêo « r interpostos recursos dirigidos ao Coordenador de Recursos Huma- pr 

os do Estado e ao Secretário da Administração e Moderni2aç5o do Serviço Público. o; 
§ \1 — Desprovidos os recursos de que trata esíe artigo, caberè 20 aposen- ót 

ido tomar as seguíiíes providências: 
1. apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias catados da publicação do ú!ti-

recurso desprovido, sob pena de suspensão dos vencimentos, salários ou re-
luneraçâo, requerimento dc opçSo por um dos cargos, funções ou empregos t- q u 

zdido de SXORSHÇÏO. dispensa ou renúncia de proventos; t t K 

2. apresentar, [ambém sob pena de suspensão dt vencimentos, salários ou 
munereção, e no prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação do ultime e 8 
curso desprovido, prova de que .'aí exonerado do ouî'o cargo, dispensado da ces 
jtra função ou emprego ou pediu renúncia de seus proventos. ^ 

:a» 5 2? — Se o aposentado rrêo se manifestar no prazo fixado no iíem i ou 
•1° deixar <ie cumprir a exigência contida no item 2, ambos do pari^nh anterior, 
o- será instaorado processo administrativo para fins de verificação c?e acumulação 
JS irregular e aplicação do disposto no artigo 174 da Lei n? iG.2çi. de 28 de outu-
10 bro de Í966. 
s- Artigo 7? — O Departamento de Oespcsa de PessoaJ do Estado, da Coorde* 
i' nação da Administiaç3c Financeira, da Secretsria óa fazenda, deverà encaminhar
ia I — à Comissão Permanente de Acumulação de Cargos listagam dos ape-
j sentados que se encontrem nas situações de acumulação remunerada não abran* 
i(' gidas pelo artigo 2? deste dscreto, observada a exceção prevista em seu paragrafe 
,1 único, objetivando-se as seguintes providências: 
j a) pub|:cação no Diário Oficial do Estado; 

bj revisão "ex oííicio" das rituações de sawuíaçâc remunerada constan
tes da listagem, quando 05 aposentados deixarem de apresentar os requerimen
tos dç que í/aía o artigo 5? dssle ütvevo, no prxzo nele fixado: 

i! — i Sccretarir- do Governo e Gesrêo Eçt^térjica, listagem dos si>osenta-
dos que se encontrem em situação de acumuí/çào de proventos porapcéeníjdo-
ría em cargos, emprsgos ou funções públicas com vencimentos decorrentes do 
exercício oe cargo em comissão, no âmbito Secretarias &z tstido * da 9tQfí&-
radon> Gewl do Estado. 

Artigo 8? — Caberá á Comissão Permanente de Acumuíaçfo de Cargos, 
em stü Èmbito de atuação, expedir as insuueões necessárias ao cumprimento 
do presente decreto. 

Artigo 9? — Este decreto untrarí em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes. A de setembro de t995 
MARIO COVAS 
femnndfi GOTMZ Carmona 
Secretária da Administração 
e Modernização do Serviço Público 
Antonio Cabrera Mano Filfio ' 
Secretário de Agricultura e Abaitecimenio . 
Emerson Kopaz 
Secretário da Ciência, Tecnologia 
s Desenvolvimento Económico 
Marcos Ribeiro de Mendonça 
Secretário da Cultura 
Tesexi Koicrley Neufiauer éi Silva 
Secretária da Educação 
David Zylhersztajn 
Secretário tíç Energia 
Antonio Bragança Recto 
SecreÜr/o-Adjimto, Respondendo pelo 
Expediente da Secretaria de Esportes t Turistr.o 
Vbsíuafcí tfakaíK 
Secretário da Fazenda 
Antonio Duarte Nogueira Júnior 
Secratáno da Habitação 
Plínio Oswddo Assnmn 
Secretário dos Transportes 
'Belisário àos Santos Júnior 
Secretário da Justiça e da Defesa da Crdadaní» 
Fábio José Feldtr-jxnn 
Secretário do Meio Ambiente 
Marta Tíresmíia GodinKc 
Secretária ds Criança, Família e Bem-Estar Social 
André franco Montoru Fiííio 
Secretário de Economia e Píínejsmsr.ío 
7oic da Silva Guedes 
Stcrctáno dz Saúde 
Jcsé Aforao da Silva 
Secretário rie Segurança F"úb!ica 
Joáo ikmdicto de Azevedo Marquei 
Secretário da fldmrrrisWçío Penitenciária 
Cláudio àe Sep.na Frederico 
Secretário dos Transportes Metropolitanos 
V í̂dter Btirtlíi 
Secretário do Emprego e fUlaçBes dc Trxbatfio 
H«go Vmícr-u ScrWcr Muques da Rosa 
Secretário de Recursos Hiàricos. Sineamtnto t übrts 
Rokson Marinho 
Sectetário-Chefe da Casa Civil 
Anmio Ancariai 
Secretário co Governo e Gestio Estratégica 
Publicado ns Secretaria de Estada do Govefí?& e Gestio Estratégica, aos 4 

dc setembro de 1995. 

A T O S D O G O V E R N A D O R 

No deaeto pMicido em 20-4-95, pjn d íd i ra r que. face ao Of íc io RT 4-95. cio 
Presidente da Assembleia Ltgislativj Estatíuíl. o Deputado Pedro Bohomoletz át- Abnu 
Daiíart íntegTi. m corviiçlo dt representante do Pocfer Lwsltüya. o Conselho tstiàv»} 
de Defesa dos Direitos üi Pessoa Humana, em compkmínt tç io so mandato de Joftl Freire 

D**awelM« 1Í0 Covamotfer, 4« 4^45 
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que é ''ntcrtssacii ífcnedtcü Maria e Outroi. sobre pensio mensal Revoluç io Consti
tucionalista de 1932: "A vista dj proposto pela Secreüri; da C r e n ç a , família e Bem 
-Esür Social, com fundamento na I ei 1.890-78. com rcdaçío alterada pelas Leis 3 988-83 
e 8.059-92. d e i ™ os pedidos kwS.xlos pelos adiante relacionados, relativos i con
cessão de pensJo mensal vitalícia a ea-combatentes e a viúvas üt cx-coi-nbatcntes dt 
R e v o l u ç i o Constitucionalista dt 19i2. cujos romes %lo refacionados a seguir. 


